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12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

21 de janeiro de 2013. — O Reitor, Prof. Doutor Manuel António 
Cotão de Assunção.

206724453 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 2185/2013
Considerando que a Mestre Sara Pereira Brando Albino, que se encon-

trava em comissão de serviço, em regime de substituição, como Dirigente 
Intermédio de 3.º grau da Divisão de Assuntos Culturais e Internacionais 
da Reitoria da Universidade de Lisboa, iniciou Licença sem remuneração 
em 1 de setembro de 2012, determino, nos termos da alínea r) do n.º 1 
do artigo 31.º dos Estatutos da Universidade de Lisboa, e do disposto 
no n.º 4 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004 de 15 de janeiro, com a redação 
da Lei n.º 64/2011 de 22 de dezembro, a cessação da sua comissão de 
serviço no referido cargo, com efeitos a 31 de agosto de 2012.

24 de janeiro de 2013. — O Reitor da Universidade de Lisboa, Prof. 
Doutor António Manuel Seixas Sampaio da Nóvoa.

206724518 

 Faculdade de Medicina

Contrato (extrato) n.º 82/2013
Por despacho de 23 de janeiro de 2013 do Sr. Reitor da U.L:
Isabel Cristina e Castro de Menezes Esteves, foi autorizado o Con-

trato de Trabalho em Funções Públicas — termo resolutivo certo, para 
exercer funções de Assistente Convidado a 10 % do MIM, com início a 
01/02/2013 válido por um ano eventualmente renovável, com remune-
ração correspondente a 10 % da categoria de Assistente no índice 140 
da carreira docente universitária.

31 de janeiro de 2013. — O Secretário, Dr. Luís Pereira.
206725993 

 Contrato (extrato) n.º 83/2013
Por despacho de 23 de janeiro de 2013 do Sr. Reitor da U.L:
Joana da Veiga Ferro Jerónimo Antunes, foi autorizado o Contrato 

de Trabalho em Funções Públicas — termo resolutivo certo, para exer-
cer funções de Assistente Convidada a 30 % do MIM, com início a 
01/02/2013 válido por um ano eventualmente renovável, com remune-
ração correspondente a 30 % da categoria de Assistente no índice 140 
da carreira docente universitária.

31 de janeiro de 2013. — O Secretário, Dr. Luís Pereira.
206725936 

 Contrato (extrato) n.º 84/2013
Por despacho de 23 de janeiro de 2013 do Sr. Reitor da U.L:
António Álvaro Rodrigues Nunes Figueiredo, foi autorizado o Con-

trato de Trabalho em Funções Públicas — termo resolutivo certo, para 
exercer funções de Assistente Convidado a 10 % do MIM, com início a 
01/02/2013 válido por um ano eventualmente renovável, com remune-
ração correspondente a 10 % da categoria de Assistente no índice 140 
da carreira docente universitária.

31 de janeiro de 2013. — O Secretário, Dr. Luís Pereira.
206726138 

certo, a Bernardo Monteiro Pinto Romao de Sousa como Assistente 
Convidado, em regime de tempo parcial, de 48 %, escalão 1, índice 
140 nos termos do ECDU, com início a 02/01/2013. (Não carece de 
visto prévio do T. C.)

31/01/2013. — O Secretário Coordenador, Dário Teixeira Vilela.
206726405 

 UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Despacho n.º 2187/2013
Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 35.º a 40.º do Código 

do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de novembro, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 
de janeiro, do artigo 111.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, dos 
artigos 109.º e 110.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e no 
uso das competências que me foram subdelegadas por sua Excelência, o 
Secretário de Estado do Ensino Superior, pelo seu Despacho de delegação 
de competências n.º 10691/2011, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 164, de 26 de agosto de 2011, subdelego, sem prejuízo 
dos poderes de avocação e supervisão, as competências para autorizar 
a realização e pagamento de despesas, com empreitadas de obras pú-
blicas, locação e aquisição de bens e serviços, na Diretora de Serviços 
Administrativos e Financeiros, licenciada Alexandra Maria Pestana de 
Castro, até ao montante de € 10.000,00 (dez mil euros).

10 de janeiro de 2013. — O Reitor, Prof. Doutor José Manuel Nunes 
Castanheira da Costa.

206725247 

 UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Reitoria

Aviso n.º 1859/2013
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 

de janeiro, na sua redação atual, torna -se pública a lista unitária de or-
denação final do procedimento concursal comum para preenchimento 
de um posto de trabalho, na categoria/carreira de Técnico Superior, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo in-
determinado, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 225, de 21 
de novembro, através do aviso n.º 15620/2012, e na Bolsa de Emprego 
Público com a referência OE201211/0135, homologada pelo Senhor 
Reitor em 28 de janeiro de 2013, tendo sido afixada nas instalações 
destes Serviços e disponibilizada na página eletrónica:

Lista unitária de ordenação final
Candidata aprovada 

 Faculdade de Medicina Dentária

Despacho (extrato) n.º 2186/2013
Por despacho do Senhor Reitor, de 28 de janeiro de 2013, foi auto-

rizado o contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 

Nome Classificação
final

Paula Cristina de Jesus Passarinho Guerreiro  . . . . . . 13.24

 Candidatos excluídos 

Nome Justificação

Raquel Gomes Delgado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

(a) Por ter obtido nota inferior a 9,5 valores no método de seleção eliminatório, Prova 
de Conhecimentos

 30 de janeiro de 2013. — O Coordenador do DGRH, Vitor Lucas.
206723879 

 Despacho n.º 2188/2013
Considerando que os Estatutos da Faculdade de Medicina Veterinária 

foram homologados pelo Despacho n.º 8670/2009, de 16 de março, 
publicado no DR, 2.ª série n.º 60, de 26 de março;

Considerando que na reunião do Conselho de Escola da FMV de 6 de 
dezembro de 2012, foi aprovada uma alteração aos Estatutos da FMV;




